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• CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIZONTE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 025/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
PROVAD 

Denomina de MILTON DE SOUSA LIMA, a 

rua do bairro Gameleira, conforme a 

planta urbana do município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, por seus representantes legais, DECRETA: 

Art. 12 Fica denominada de Rua MILTON DE SOUSA LIMA, a via pública que inicia na avenida 
Thales Bezerra Veras, no sentido norte/sul e termina na rua Maria lvani da Silva no bairro Gameleira, 
neste município. 

Art. 22 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE (CE), em ?.8 de maio de 2026. 

ÁLSON RIBEIRO DA SILVA 
Vereador 

Encaminhada à Comissão 
Em: 2O / '95 / 

Av. Francisco Eudos Xlmones, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62.880-078 

PABX: 85 3336.1101 - FAX 85 3336.1130 1 CNP3: 02.121.797/0001-00 - CGF: 06.920.446-2 

• eternhorIzontooticial O cãmaramunIclpalciehorlzonte-poderlogislatIvo Ocontatosghorizonte.ce.leg.br 



• 
• CÂMARA ivIUNICIPAir DE 

HORIZONE 

JUSTIFICATIVA 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 025 / 2026 

O referido Projeto de Decreto faz merecida homenagem ao memorável cidadão MILTON DE 
SOUSA LIMA, que foi parte de uma das famílias pioneiras do Município na localidade de Coluna, então 
conhecida como Olho d'água se destacou pela honradez em que cuidou de seus pais na velhice e cujas 
raízes manteve após o falecimento de seus genitores, estabelecendo-se na cidade como proprietário 
do Restaurante do Miltão na Lagoa do Catolé. 

Vale ressaltar que denominação de rua é um direito de cidadania, facilitando a comunicação e 
o comercio, e produzindo várias melhorias para a comunidade, razões pelas quais, rogo ao colendo 
plenário pela aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Segue anexo o croqui de localização emitido pela SEINFRA deste município, a biografia e a 
certidão de óbito do homenageado. 

SALA DAS SESSÕES CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE (CE) em 18 de maio de 2026. 

VádlLrOrí----RIBEIRO DA SILVA 
Vereador 
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-09 HOMENAGEADO 

MILTON DE SOUSA LIMA 
Milton de Sousa Lima, nascido em 1948, filho de Juvenal de Souza Lima e 
Maria do Carmo Pereira, foi parte de uma das famílias pioneiras da região na 
localidade da Coluna na então conhecida como Olho D'água, hoje município 
de Horizonte. Sétimo filho do casal, desde cedo trabalhou na roça ao lado do 
pai, conciliando o labor no campo com os estudos básicos, visto que as 
oportunidades educacionais eram limitadas à época. 

Aos 17 anos, em busca de melhores condições de vida, mudou-se para 
São Paulo, onde trabalhou em lanchonetes até conquistar seu próprio 
estabelecimento comercial Constituiu família, sendo pai de Milton de Sousa 
Lima Junior, Michelle Bezerra Gomes de Lima, Michel Bezerra Gomes de Lima 
e, de um segundo relacionamento, Grazielle Almeida de Lima. 

Honrando a promessa feita aos país idosos, retornou a Horizonte em 1991 
para acompanhá-los até seus últimos dias. Desde então, construiu sua história 
no município, participando ativamente da vida politica local, demonstrando 
seu compromisso com o desenvolvimento da cidade. 

Empreendedor e bastante conhecido na cidade como Miltão”, foi proprietário 
de restaurante na Lagoa do Catolé, ponto de referência para a comunidade. 
Nos últimos anos, compartilhou sua vida com Iracema, que o acompanhou até 
o período da pandemia de COV1D-19. Faleceu em 11 de maio de 2020, vítima 
de insuficiência cardíaca, em meio às dificuldades de atendimento decorrentes 
da superlotação hospitalar da época. 

Mílton de Sousa Lima representa a história de muitos horizonts • homem de 
origem humilde, trabalhador, que migrou, prosperou e retornou para cuidar da 
família e contribuir com sua terra. A denominação desta via com seu nome 
eterniza a memória de um cidadão que ajudou a construir a identidade e a 
história do município de Horizonte. 
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(: )9 CÂMARA 

HORIZONTE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - 

PARECER n2 056/2026, AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 025/2026 DO 
PODER LEGISLATIVO. 

EMENTA: Denomina de MILTON DE SOUSA LIMA, a rua do bairro Gameleira, conforme a 
planta urbana do município. 

I —RELATÓRIO O Projeto de Decreto Legislativo n2 025/2026, de autoria do Poder Legislativo, tem 
por finalidade denominar de MILTON DE SOUSA LIMA, a rua do bairro Gameleira, conforme a 
planta urbana do município. 

II — VOTO DO RELATOR: Após análise detalhada, constata-se que a competência para legislar 
sobre o assunto, observado as normas do Regimento Interno, da Lei Orgânica do Município e do 
ordenamento jurídico pátrio, ficou entendido que o Projeto de Decreto Legislativo atende os 
princípios da legalidade não havendo, portanto, vício de iniciativa ou inconstitucionalidade formal 
ou material. 

Ademais, a proposta observa os princípios da razoabilidade e da publicidade. Diante disso, opino 
favoravelmente pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo. 

III — PARECER DA COMISSÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, reunida para deliberar sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n2 025/2026, conclui pela sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade, opinando pela sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÃMA A MUNICIPAL DE HORIZONTE (CE), áos 20 dias de maio de 
2026. 

Presidente: ADRIANA S1 J1A DA ILVA - EPUBLICANOS; Sim ao relatorio ( ) 

Vice-Presidente: ALAÉCrO GOM't AG INHO — UNIÃO; Sim ao relêktório ( ) 

/ Membro: ANI SON RIBEIRO DA SILVA - MDB. Sim ao relatório ) 
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